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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº138/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº355/2025
	(  X )  COMPRAS
	(    ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO:
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO NECESSARIO PARA AS ATIVIDADES DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) NO CRAS, VISANDO MELHORAR A ESTRUTURAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Desen Social, Hab e Saneamento
Nº DAS SOLICITAÇÕES: 1253/2025

	DA CONTRATADA: JAIR CARLOS PLANER HEINECK LTDA
CNPJ 12.778.586/0001-07



	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco reais), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. Sendo que a descriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 
Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço unit

Preço Total

1

CABO P10XP10 EMBORRACHADO, COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 4,5 METROS, CONECTORES EM LATÃO NIQUELADO, BITOLA DE 0,20MM²/24AWG..

UN

3
75,00
225,00
2

CABO XLR MACHO X XLR FÊMEA, BALANCEADO, COM REVESTIMENTO DE PVC FLEXÍVEL E RESISTENTE, COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 5 METROS, CONDUTOR INTERNO EM COBRE LIVRE DE OXIGÊNIO (OFC) E COBRE ESTANHADO, BITOLA DE 0,20MM² OU 22AWG
UN
4
100,00
400,00
Total
625,00


	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021. PARECER JURÍDICO EM ANEXO

	DA JUSTIFICATIVA  
A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS DESCRITOS É NECESSÁRIA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) EXECUTADOS NA CRAS.
OS EQUIPAMENTOS SERÃO UTILIZADOS NAS ATIVIDADES DE MÚSICA, OFICINAS CULTURAIS, ENCONTROS COLETIVOS E DEMAIS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS DESENVOLVIDAS COM CRIANÇAS, ADOLESCENTES, ADULTOS E IDOSOS, VISANDO A PROMOÇÃO DA CONVIVÊNCIA COMUNITÁRIA, FORTALECIMENTO DOS LAÇOS FAMILIARES E SOCIAIS, BEM COMO O ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO CIDADÃ.

A AQUISIÇÃO DOS CABOS DE ÁUDIO ESPECIFICADOS **CABO P10 X P10 EMBORRACHADO COM NO MÍNIMO 4,5 METROS, CONECTORES EM LATÃO NIQUELADO, BITOLA DE 0,20MM² (24AWG)**, E **CABO XLR MACHO X XLR FÊMEA BALANCEADO, COM REVESTIMENTO EM PVC FLEXÍVEL, COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 5 METROS, CONDUTOR INTERNO EM COBRE LIVRE DE OXIGÊNIO (OFC) E COBRE ESTANHADO, BITOLA DE 0,20MM² OU 22AWG** SE FAZ NECESSÁRIA PARA ASSEGURAR O PLENO FUNCIONAMENTO E A QUALIDADE DAS ATIVIDADES SOCIOCULTURAIS E EDUCATIVAS REALIZADAS NO ÂMBITO DO CRAS.

ESSES CABOS SÃO COMPONENTES FUNDAMENTAIS PARA A INTERLIGAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, TAIS COMO MESA DE SOM, MICROFONES, CAIXAS AMPLIFICADAS, INSTRUMENTOS MUSICAIS E SISTEMAS DE SONORIZAÇÃO EM GERAL**, OS QUAIS SÃO FREQUENTEMENTE UTILIZADOS EM:

* OFICINAS DE MÚSICA E ATIVIDADES COM CRIANÇAS, ADOLESCENTES, IDOSOS E DEMAIS PÚBLICOS ATENDIDOS;

* REUNIÕES COMUNITÁRIAS, CAPACITAÇÕES E EVENTOS PROMOVIDOS PELO CRAS;

* GRAVAÇÕES E TRANSMISSÕES DE CONTEÚDOS EDUCATIVOS E INFORMATIVOS.

A ESCOLHA POR CABOS DE QUALIDADE SUPERIOR, COM CONDUTORES EM COBRE LIVRE DE OXIGÊNIO (OFC) E CONECTORES EM LATÃO NIQUELADO, VISA GARANTIR MAIOR DURABILIDADE, MELHOR CONDUTIVIDADE ELÉTRICA, REDUÇÃO DE INTERFERÊNCIAS E RUÍDOS, ALÉM DE EVITAR FALHAS QUE POSSAM COMPROMETER O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES. OS CABOS BALANCEADOS XLR, POR SUA VEZ, SÃO ESSENCIAIS PARA LIGAÇÕES DE MICROFONES E OUTROS EQUIPAMENTOS QUE EXIGEM MAIOR FIDELIDADE DE SINAL E PROTEÇÃO CONTRA INTERFERÊNCIAS.

ALÉM DISSO, OS COMPRIMENTOS MÍNIMOS ESPECIFICADOS (4,5M E 5M) GARANTEM A FLEXIBILIDADE DE MONTAGEM E MOBILIDADE DURANTE OS EVENTOS, ATENDENDO À NECESSIDADE DE DESLOCAMENTO DOS EQUIPAMENTOS EM DIFERENTES ESPAÇOS DO CRAS.

PORTANTO, A AQUISIÇÃO DESSES ITENS É INDISPENSÁVEL PARA A CONTINUIDADE E APRIMORAMENTO DOS SERVIÇOS OFERECIDOS, PROMOVENDO MAIOR QUALIDADE E EFICIÊNCIA NAS AÇÕES DESENVOLVIDAS JUNTO À COMUNIDADE.

ALÉM DO MAIS ESTA AQUISIÇÃO VISA GARANTIR A SAÚDE PÚBLICA, TENTANDO PREVINIR CASOS DE DENGUE NO MUNICÍPIO.

ADQUIRE-SE DA EMPRESA  SUPRACITADA, TENDO EM VISTA A APRESENTAÇÃO DE MENOR VALOR POR ITEM


	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Reduzido da despesa/Ano
Descrição
2.027.3.3.90.30.26
1500
2547/2025
Manutenção e Investimento das Atividades 


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa especializada no comércio de medicamentos e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, com fundamentação legal no art. 75 II, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 22 de outubro de 2025.
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